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PÀRECER N" 039/2023

PROJETO DE TEI MUNICIPAT N" 039/2023

ÀUIORIA: PREEEITO MI'NICIPÀI

ASSTTNTO: DISPõE SOBRE ÀBERTURÀ DE CúPTTO ÀDICIONÀI' ESPECIÀL '

NÀs LErs onÇalourÁnrAs Do ExERcrcro FrNÀlICErRo CoRRENTE ' PoR

PAREcER nrnÍorco Po 939/2023'

O Prefeito Municipal' fazendo uso de suas

atribuições legais' precisamente na Lei Orgânica do Municipio'

encaminhou o Projeto de Lei acima mencionado ao Poder

Legislativo' com a finalidade de abrir no corrente exercício

orçamentário e financeiro' um Crédito Adicional Especia] no

valor supramencionado ' por superávit financeiro' tudo conforme

se vê da ma!éria supramencionada e documentaÇão acostada '

Na reafidade' no que tange à competência

Iegislativa' tenho a dizer que: incumbe à Câmara Municipal'

com a sanÇão do Prefeilo' dispor sobre as matérj'as de

competênci'a do municipio e' especialmente quando autorizar

abertura de créditos adicionais suplementares e especiais '

o artigo 2", § único do Proieto de Lei em

comento considera o SÀLDO B;ANCâRIO existente' iá na mensagem

justificativa' o Executivo Municipal informa que Ô referido

superávit é considerando o saldo bancário en 3l/12/2022'
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entendimento e

referido Proj eto

anexado nem mesmo

Conforme a nota acima descrita'

!ransParência, é importante a

do extrato bancário do valor' vez

o balanço Patrimonia l '

para me lhor
juntada no

que não foi

melhor 1uízo das

Casa Legislativa '

PELO EXPOSTo' comprovado a existência de

recursosdisponiveis,pelosuperávit,previslonalegislaÇão
pertinente, sou de opinião que a proposiÇão preenche os

requisitos legaisr principalmente os prevístos na Lei Eederal-

4.320/64, em seus artigos 42 e 43' inciso T' S 2"' sendo'

portanto, a autorizaÇão Iegislativa para a abertura do Crédito

Adicional EspeciaI, o único caminho Iegal-' assím' o referido

Projeto de Lei no o3g/2023 de iniciativa do Prefeito

Municipal, ter a PoSSIBILIDÀDE ''rJRÍDICÀ da tramitação'

discussão ê votação '

vale ressaltar, que a emissão de parecer

por esta Assessoria Juridica não substitui o parecer das

comissões permanentes, porquanto essas são compostas pelos

representantes do povo e constituem-se em manifestaÇão

efetivamente legítima do Parl-amento '

É

Comissões Permanentes e

parecer, sal-vo

do Plenário desta

Presidente
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